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Secretaria de Estado de Turismo

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 29/06/2023

PROCESSO Nº SEI-050003/000451/2023 - RATIFICO a INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO a favor da empresa FLAVIO A GOULART, no-
me Fantasia G13 Produções Artísticas, cujo objeto é a contratação do
grupo Monobloco para promoção de evento da SETUR em 2023, Ex-
po Rio, no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); com base
no art. 25 da Lei 8.666/1993.

Id: 2490340

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 29/06/2023

PROCESSO Nº SEI-050003/000450/2023 - RATIFICO a INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO a favor da empresa DIG NOG PRODUCOES
LTDA, cujo objeto é a contratação do artista DIOGO NOGUEIRA, para
promoção de evento da SETUR em 2023, Expo Rio, no valor total de
R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais); com base no art. 25 da Lei
8.666/1993.

Id: 2490341

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 29/06/2023

PROCESSO Nº SEI-050003/000282/2023 - RATIFICO a INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO em favor da MMZ Produções Artísticas Eireli,
cujo objeto é a contratação da prestação de serviços artísticos para a
promoção do evento O Rio continua lindo e perto! com o show de
Samba do artista “Mumuzinho”, no valor total de R$ 904.000,00 (no-
vecentos e quatro mil reais), com base no art. 25 da Lei 8.666/1993.

Id: 2490333

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
ASSESSORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO DA ASSESSORA

PORTARIA CGE/ASSRH Nº 19 DE 03 DE JULHO DE 2023

DIVULGA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO PE-
RIÓDICA DE DESEMPENHO NO ÂMBITO DA
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

A ASSESSORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 44.912, de 13 de agosto de 2014, alterado pelo De-
creto nº 45.152, de 09 de fevereiro de 2015;

- a Resolução SEPLAG nº 1.244, de 26 de novembro de 2014, al-
terada pela Resolução SEPLAG nº 1.430, de 14 de janeiro de 2016;

- a Resolução CGE Nº 97 de 09 de setembro de 2021; - Lei Estadual
n° 7.989, de 14 de junho de 2018;

- Processo n° SEI-32001/034243/2019.

R E S O LV E:

Art. 1º - Tornar público o resultado da Avaliação Periódica de Desem-
penho, de acordo com o Anexo Único desta portaria.

Art. 2º - A nota obtida na avaliação de desempenho poderá ser uti-
lizada para:

I - evolução funcional do servidor, de acordo com a legislação exis-
tente;

II - pagamento de Gratificação de Desempenho de Atividade - GDA,
de acordo com a legislação específica para cada carreira.

Art. 3º - O servidor que não concordar com a nota obtida na ava-
liação poderá solicitar reconsideração do resultado da avaliação, à
sua chefia imediata, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI-RJ,
a qual deverá responder no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do
seu recebimento e encaminhar o processo ao Setor de ASSRH da
CGE-RJ.

§ 1º - o pedido de reconsideração indeferido pela chefia imediata, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos da publicação no DOERJ
do indeferimento, deverá ser interposto junto à Comissão de Avaliação
de Desempenho, através formulário de Pedido de Recurso (Anexo VI,
da Resolução CGE Nº 97, de 09 de setembro de 2021), via SEI.

§ 2º - após o término do prazo de resposta, que deverá ser funda-
mentada, os resultados dos pedidos de reconsideração serão publi-
cados no Diário Oficial.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2023

IASKARA NILDES SILVEIRA PROFETA
Assessoria de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CARREIRA: AUDITOR DO ESTADO

ID NOME N O TA
44120591 STEPHANIE GUIMARÃES DA SILVA 100

Id: 2490328

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ASSESSORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
NÚCLEO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO ASSESSOR
DE 30.06.2023

PROCESSO N° SEI-E-04/065563/2000 - CONCEDO 3 (três) meses
de licença prêmio ao servidor CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
MARCHON LEAO, Auditor do Estado, ID nº. 32153350, referente ao
período aquisitivo de 30/01/2017 a 27/02/2022.

Id: 2490124

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ASSESSORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
NÚCLEO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO ASSESSOR
DE 30.06.2023

PROCESSO Nº SEI-E-04/044815/2003 - CONCEDO 3 (três) meses
de licença prêmio ao servidor JOSÉ ROBERTO CABRAL DE MEN-
DONCA, Auditor do Estado, ID nº 19624166, referente ao período
aquisitivo de 22/05/2016 a 22/05/2021.

Id: 2490145

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 655 DE 23 DE JUNHO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 48.160, de 25 de julho de
2022, a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º
147, de 09 de junho de 2022 e considerando o que consta do Pro-
cesso Administrativo n° SEI-080003/000069/2020.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar pos-
sível infração disciplinar de acumulação remunerada de cargos públi-
cos, informada no processo supracitado, em descumprimento ao De-
creto-Lei n.º 220 de 1975, que instituiu o Regime Jurídico dos Fun-
cionários Públicos Civis do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479 de 1979, alterado pela
Lei Complementar n.º 85 de 1996), e demais normas legais.

Art. 2º- Designar a 1ª Comissão Permanente de Inquérito Administra-
tivo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade competente, para providências de sua alçada.

Art. 3º- Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2490101

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

P O R TA R I A CGE/CORREG Nº 657 DE 27 DE JUNHO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 48.160, de 25 de julho de
2022, a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º
147, de 09 de junho de 2022 e considerando o que consta do Pro-
cesso Administrativo n° SEI-030037/002763/2021.

R E S O LV E:

Art. 1º- Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração de
abandono de cargo, descrito no processo supracitado, por descumpri-
mento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu o
Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2490176

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE /CORREG Nº 658 DE 26 DE JUNHO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 48.160, de 25 de julho de
2022, a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º
147, de 09 de junho de 2022 e considerando o que consta do Pro-
cesso Administrativo n° SEI-030037/002770/2021.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, por descum-
primento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 1ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2490181

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

P O R TA R I A CGE/CORREG Nº 659 DE 27 DE JUNHO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 48.160, de 25 de julho de
2022, a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º
147, de 09 de junho de 2022 e considerando o que consta do Pro-
cesso Administrativo SEI-030029/008021/2021.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, por descum-
primento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2490123

Gabinete de Segurança Institucional do Governo
do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 29/06/2023

PROCESSO SEI-390004/000272/2023 - RATIFICA a Autorização da
Despesa da Diretoria Geral de Administração e Finanças do Gabinete
de Segurança Institucional, alusiva ao Adiantamento de Caráter Ex-
traordinário, em conformidade com o Artigo 26 da Lei Federal n.º
8.666/93, em favor do servidor Jhoni Mateus Torres da Silva, com ba-
se no art. 217, § 6º, 2, c da Lei Estadual nº 287/79 e Art. 4º inc. II, c
e § 1º e Art. 5º Inc. III do Decreto Estadual nº 3.147/80.

Id: 2490189

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 26.06.2023

PROCESSO Nº SEI-390004/000273/2023 - A U TO R I Z O A DESPESA
em favor da empresa F PEREIRA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA
LTDA (CNPJ 31.021.788/0001-46) no valor total de R$ 1.350,00 (mil
trezentos e cinquenta reais), através do consumo do saldo da Ata de
Registro de Preços SIGA nº 0003/2023/140100-02, oriunda do PE
(SRP) nº 05/2023 (SECC), formalizada nos autos do processo nº SEI-
150001/025360/2022 (SECC), da qual este Órgão é participante, cujo
objeto é a aquisição de café em pó, visando atender demanda deste
GSI-RJ.

PROCESSO Nº SEI-390004/000274/2023 - A U TO R I Z O A DESPESA
em favor da empresa R. J. BRAGA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI (CNPJ 34.309.136/0001-08) no valor total de R$ 740,00 (se-
tecentos e quarenta reais), através do consumo do saldo da Ata de
Registro de Preços SIGA nº 0004/2023/140100-03, oriunda do PE
(SRP) nº 05/2023 (SECC), formalizada nos autos do processo nº SEI-
150001/025360/2022 (SECC), da qual este Órgão é participante, cujo
objeto é a aquisição de açúcar e adoçante, visando atender demanda
deste GSI-RJ.

Id: 2490108

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE Nº 1.105 DE 30 DE JUNHO DE 2023

ALTERA E CONSOLIDA A COMISSÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO DO CONTRATO N.º 017/2021 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I, III e V do
art. 73 do Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pelo Decreto
n.º 48.091, de 19 de maio de 2022, e Decreto n.º 45.600, de 16 de
março de 2016, e tendo em vista o constante dos autos do processo
nº SEI-150016/000065/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica alterada e consolidada a Comissão de Fiscalização do
Contrato n.º 017/2021, celebrado entre o Centro de Tecnologia de In-
formação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ e
a empresa CS Brasil Frotas LTDA., por meio do processo n.º SEI-
150016/000065/2021.
Art. 2º - A Comissão de Fiscalização, sob a presidência do primeiro,
será composta pelos seguintes servidores:

G E S TO R :
MILENA DA ROCHA ASEVEDO, ID Funcional n° 5126815-9;
SUPLENTE DO GESTOR:
JONATHAN RODRIGUES DOS SANTOS, ID Funcional n° 5129852-
0;
FISCAL 1:
IRIS PORTELA MARQUES, ID Funcional n° 4189952-0;
FISCAL 2:
VALÉRIA DE SOUZA LUZ ROMANELLI, ID Funcional n° 5109930-6;
e
SUPLENTE DE FISCAL:
RENAN CARLOS GOMES PENNAFORTE DE CAMPOS, ID Funcio-
nal n° 5129252-1.
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